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São Paulo, 29 de junho de 2022 – Cyrela Brazil Realty S.A. Empreendimentos e 

Participações (“Companhia” ou “Cyrela”), em observância ao §4º do artigo 157 

da Lei n.º 6.404, de 15 de dezembro de 1976 (“Lei das S.A.”), e à regulamentação 

da CVM, notadamente a Resolução CVM n.º 44, de 23 de agosto de 2021, e a 

Resolução CVM n.º 77, de 29 de março de 2022 (“RCVM 77”), vem informar aos 

seus acionistas e ao mercado em geral o quanto segue: 

 

Em reunião realizada em 28 de junho de 2022 o Conselho de Administração da 

Companhia aprovou a criação de um Programa de Recompra de até 4,74% 

(quatro inteiros e setenta e quatro centésimos por cento) das ações ordinárias 

de emissão da Companhia em circulação – número atualmente correspondente 

a 13.000.000 (treze milhões) de ações ordinárias de emissão da Companhia 

(“Programa de Recompra”). 

 

A Companhia nota que o Programa de Recompra tem como principal objetivo  

permitir a aplicação de recursos disponíveis na aquisição das ações em bolsa, a 

preços de mercado, visando a fomentar a geração de valor para seus acionistas. 

A aquisição das ações no âmbito do Programa de Recompra poderá se destinar 

à manutenção em tesouraria, cancelamento ou posterior alienação das ações no 

mercado ou mesmo sua eventual destinação a participantes no âmbito de planos 

de incentivos baseados em ações da Companhia que eventualmente venham a 

ser aprovados, sem redução do capital social da Companhia, respeitando o 

disposto no § 1º do artigo 30 da Lei das S.A., na RCVM 77 e nas demais normas 

aplicáveis.  

 

Adicionalmente, a Companhia ressalta que, em atendimento à regulamentação 

aplicável, em especial a Resolução CVM 77 (“RCVM 77”), as informações 

referentes ao Programa de Recompra, incluindo seus termos, condições, 

objetivos e características, estão descritas em detalhes na ata da reunião do 

Conselho de Administração realizada em 28 de junho de 2022 e disponível para 
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consulta nas páginas eletrônicas da CVM e de relações com investidores da 

Companhia. 

 

São Paulo, 29 de junho de 2022. 

 

Miguel Maia Mickelberg 

Diretor Financeiro e de Relações com Investidores 

 


